
 

 

Declaração de Remuneração dos Dirigentes 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

Conforme art. 3º, inciso X, “b”, da Lei nº 18.269/2021, a entidade, por seu representante legal, deve 

declarar que os dirigentes são remunerados e atuam efetivamente na gestão executiva, no caso de 

associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos. 

No caso das Fundações, além de cópia da ata, deve comprovada também a comunicação ao 

Ministério Público sobre a deliberação pela remuneração. 

Exemplos de comprovante: protocolo fornecido pelo Ministério Público, Aviso de 

Recebimento (AR), comprovante de recebimento de correspondência eletrônica. 

 

DECLARAÇÃO DE REMUNERAÇÃO 
 
 

Eu, [nome do declarante], [nacionalidade do declarante], [estado civil do declarante], 
domiciliado à [endereço de correspondência completo], com RG n. [número] e CPF 
[número], na condição de presidente da [nome da entidade], declaro que os dirigentes da 
[nome da entidade], percebem remuneração em valor compatível com a função exercida, 
respeitando o limite máximo dos valores praticados pelo mercado na região. O valor foi 
deliberado na reunião ocorrida em [data da reunião]. 

 
 

[Loca e data] 
 
 
 

[Nome e assinatura do Presidente] 
Presidente 


